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A Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) segue adotando medidas para tentar conter os efeitos da pandemia da Covid-19 no mercado de capitais 

nacional. Seguindo a esteira de outras providências já adotadas pela Autarquia, como, por exemplo, a permissão para que administradores de fundos de 

investimento em geral realizem assembleias gerais de forma virtual, a CVM editou no último dia 22 de abril a Deliberação nº 583 (“Deliberação CVM nº 

583”), que altera temporariamente o regramento das assembleias gerais dos fundos de investimento em direitos creditórios (“FIDCs”). 

Por meio da Deliberação CVM nº 583, os administradores de FIDCs ficam autorizados a (i) reduzir os prazos de convocação de assembleias gerais de 

cotistas ou solicitação de manifestação por consulta formal, no ano de 2020, que tratem exclusivamente de amortização de cotas e/ou de eventos de 

avaliação; e (ii) realizar as convocações de tais assembleias exclusivamente por meio eletrônico, devendo também divulgá-las na sua página na rede mundial 

de computadores e na página do gestor do fundo. A adoção das medidas previstas na Deliberação CVM nº 583 poderá ser realizada independentemente 

do que conste no regulamento do fundo.  

Segundo a CVM, a medida foi adotada em resposta ao pleito de um participante do mercado, avaliado pelo Colegiado da Autarquia, e se justifica 

basicamente para evitar o perecimento rápido e irreversível de ativos da carteira de FIDCs. 

Para utilizar a prorrogativa de redução dos prazos acima destacado o administrador deverá observar as seguintes condições: 
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Na esteira das medidas adotadas pelo governo brasileiro e outros órgãos nacionais e internacionais para combate aos impactos da Covid-19, a Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) editou no último dia 25 de março a Deliberação CVM nº 848 (“Deliberação CVM nº 848”), que prorroga, altera e suspende 

prazos previstos em regulamentação editada pela CVM. 

Para editar a Deliberação CVM nº 848, a CVM levou em consideração as regras e recomendações de restrição de circulação de pessoas como forma de 

impedir a disseminação da Covid-19 e seu consequente impacto na elaboração e envio, por parte de agentes de mercado, de informações periódicas exigidas, 

bem como no cumprimento de outros prazos e obrigações previstas nas normas da CVM. 

 Abaixo detalhamos os prazos alterados pela Deliberação CVM nº 848. 

• INSTRUÇÃO CVM 607, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

ASSUNTO DISPOSITIVO LEGAL MEDIDA PERÍODO DE SUSPENSÃO OU 

PRORROGAÇÃO/NOVO PRAZO 

Prazos processuais que 

transcorram em desfavor dos 

acusados em processos 

administrativos sancionadores no 

âmbito da CVM. 

Instrução CVM 607, de 

17 de junho de 2019 

(“ICVM 607/19”). 

Suspensão dos prazos. Enquanto durar o estado de calamidade 

de que trata o Decreto Legislativo nº 6, 

2020. 

 

Obrigações assumidas em Termos 

de Compromisso celebrados pela 

CVM. 

Art. 87, § 2º, da ICVM 

607/19. 

Postergação do vencimento 

das obrigações não quitadas 

cujos vencimentos ainda não 

tenham ocorrido até a data 

de publicação da presente 

Deliberação CVM nº 848, 

com exceção da obrigação de 

afastamento. 

120 (cento e vinte) dias. 

 

• DELIBERAÇÃO CVM Nº 447, DE 24 DE SETEMBRO DE 2002. 

 

ASSUNTO DISPOSITIVO LEGAL MEDIDA PERÍODO DE SUSPENSÃO OU 

PRORROGAÇÃO/NOVO PRAZO 

Parcelamento de débitos relativos à taxa de 

fiscalização, multas aplicadas em inquéritos 

administrativos e multas cominatórias.  

Deliberação CVM nº 

447, de 24 de setembro 

de 2002. 

Postergação do vencimento 

das prestações a partir das 

prestações com vencimento 

em 31 de março de 2020. 

As prestações com vencimento a partir 

de 31 de março de 2020 passam a 

vencer em 31 de julho de 2020. 

 

• NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTO DE CRÉDITOS - LEI Nº 5.172, DE 25 E OUTUBRO DE 1966. 

ASSUNTO DISPOSITIVO LEGAL MEDIDA PERÍODO DE SUSPENSÃO OU 

PRORROGAÇÃO/NOVO PRAZO 

Notificações de lançamento de créditos devidos à 

CVM. 

Art. 156, inciso V, da Lei 

nº 5.172, de 25 e 

outubro de 1966. 

Suspensão de emissão das 

notificações, exceto nas 

situações em que a 

suspensão resultar na 

configuração de decadência 

ou prescrição do crédito 

tributário. 

Até 31 de julho de 2020. 

 

• INSTRUÇÃO CVM Nº 476, DE 16 DE JANEIRO DE 2009. 

ASSUNTO DISPOSITIVO LEGAL MEDIDA PERÍODO DE SUSPENSÃO OU 

PRORROGAÇÃO/NOVO PRAZO 

Intervalo de 04 (quatro) meses (lock-up) exigido 

entre duas ofertas públicas da mesma espécie de 

valores mobiliários distribuídos com esforços 

restritos de um mesmo emissor. 

Art. 9º da Instrução CVM 

nº 476, de 16 de janeiro 

de 2009. 

Suspensão do intervalo. 04 (quatro) meses. 

 

• INSTRUÇÃO CVM Nº 566, DE 31 DE JULHO DE 2015. 

 

ASSUNTO DISPOSITIVO LEGAL MEDIDA PERÍODO DE SUSPENSÃO OU 

PRORROGAÇÃO/NOVO PRAZO 

Exigibilidade de registro em Junta Comercial 

competente de ato societário que autorize a 

emissão de nota promissória para oferta pública 

de distribuição. 

Art. 6º da Instrução CVM 

nº 566, de 31 de julho de 

2015. 

Suspensão. 04 (quatro) meses. 

 

• DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

 

ASSUNTO DISPOSITIVO LEGAL MEDIDA PERÍODO DE SUSPENSÃO OU 

PRORROGAÇÃO/NOVO PRAZO 

Envio de demonstrações financeiras auditadas de 

fundos de investimento e dos patrimônios 

separados de CRI e CRA emitidos por companhias 

securitizadoras registradas na CVM. 

N/A Prorrogação do prazo para 

envio das informações. 

30 (trinta) dias, contados de 25 de 

março de 2020. 

 

• Instrução CVM nº 265, de 18 de julho de 1997. 

 

ASSUNTO DISPOSITIVO LEGAL MEDIDA PERÍODO DE SUSPENSÃO OU 

PRORROGAÇÃO/NOVO PRAZO 

Atualização de dados cadastrais por sociedades 

beneficiárias de recursos oriundos de incentivos 

fiscais. 

Art. 12, Inciso VI, da 

Instrução CVM nº 265, 

de 18 de julho de 1997. 

Prorrogação do prazo para 

atualização das informações. 

03 (três) meses. 

 

• INSTRUÇÃO CVM Nº 308, DE 14 DE MAIO DE 1999. 

 

ASSUNTO DISPOSITIVO LEGAL MEDIDA PERÍODO DE SUSPENSÃO OU 

PRORROGAÇÃO/NOVO PRAZO 

Apresentação de informe anual por auditores 

independentes (pessoas físicas e jurídicas). 

Art. 16 da Instrução CVM 

nº 308, de 14 de maio de 

1999 (“ICVM 308/99”). 

Prorrogação do prazo para 

apresentação do informe. 

03 (três) meses. 

 

Envio de alterações de informações cadastrais à 

CVM por auditores independentes; e comunicação 

à CVM sobre substituição de membro de Comitê 

de Auditoria Estatutário – CAE (“CAE”) de empresa 

auditada. 

Art. 17; e art. 31-C, § 9º, 

da ICVM 308/99. 

Prazo em dobro para envio 

das informações. 

Informações cadastrais – 60 (sessenta) 
dias. 
Substituição de membro do CAE – 20 
(vinte) dias. 

 

• INSTRUÇÃO CVM Nº 356, DE 17 DE DEZEMBRO DE 200. 

 

• prazo mínimo de 3 (três) dias úteis de antecedência entre a primeira convocação de assembleia geral ou correspondente solicitação de 
manifestação por consulta formal e a realização de tal assembleia ou o recebimento de manifestação sobre tal consulta; 

• caso seja reduzido o prazo conforme item anterior, a segunda convocação ou manifestação poderá ter seu prazo reduzido nos mesmo termos 
para o mínimo de 5 (cinco) dia úteis; 

• em qualquer caso, a primeira e a segunda convocação poderão ser providenciadas de forma conjunta; e 

• presença ou manifestação de cotistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de cotas de cada classe em circulação, sem 

prejuízo dos quóruns de instalação e de deliberação especificados nos respectivos regulamentos, que permanecem inalterados. 

 A Deliberação CVM nº 583 entrou em vigor na data da sua publicação. 

Link: http://www.cvm.gov.br/noticias/arquivos/2020/20200423-1.html 

Sócias responsáveis: 

Andrea Sano Alencar 

asano@efcan.com.br 

Advogados responsáveis: 

João Evandro Barreto da S. Filho 

jbarreto@efcan.com.br 

Rafael Oliveira de Souza e Silva 

rsilva@efcan.com.br 
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